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Sexta-feira, 29 de janeiro de 2010
Ação de idoso contra a Previdência pode se tornar imprescritível

Tramita na Câmara o Projeto de Lei 6505/09, do deputado Dr. Ubiali (PSB-SP), que inclui os idosos entre aqueles que podem, a qualquer momento, cobrar prestações não pagas pela Previdência Social. Atualmente, já têm esse direito os menores, os incapazes e os ausentes.

A regra geral, prevista na Lei 8213/91, é que o direito de entrar com ação contra a Previdência por falta de pagamento prescreve em cinco anos a contar da data em que o pagamento deveria ter sido feito.
Quase 10% da população
De acordo com Dr. Ubiali, os idosos correspondem a aproximadamente 9% da população brasileira, ou seja, cerca de 15 milhões de pessoas. O IBGE estima que, nos próximos 20 anos, a quantidade de idosos no Brasil chegará a 30 milhões.

O parlamentar lembra que é dever da sociedade assegurar a esses grupos de pessoas a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. Nesse sentido, deve supri-los de instrumentos para essa efetivação, como a imprescritibilidade de ações prevista pelo projeto.
Petros pode ser obrigada a rever decisão sobre limite de idade
Tramita na Câmara o Projeto de Lei Complementar 457/09, da deputada Jô Moraes (PCdoB-MG), que proíbe entidades de previdência complementar de exigir limites mínimos de idade para concessão de aposentadoria especial aos beneficiários inscritos antes de 1º de janeiro de 1978.

O objetivo do projeto é obrigar a Fundação Petrobras de Seguridade Social (Petros) a rever decisão que prejudicou seus associados inscritos antes daquela data.

Segundo Jô Moraes, a Petros aplicou retroativamente os limites de idade contidos no Decreto 81.240, de 20 de janeiro de 1978, para associados registrados antes da vigência da norma.

O decreto estabelece que, no ato da concessão de aposentadoria especial, a idade mínima será de 53, 51 ou 49 anos, conforme o tempo de contribuição exigido pela Previdência Social.
Interpretação inconstitucional
Segundo Jô Moraes, o posicionamento da Petros fere a Lei 6.435/77 e o próprio Decreto 81.240/78. Ambos, conforme a parlamentar, determinavam expressamente que as novas normas só teriam vigência após aprovadas pelo então ministro da Previdência e Assistência Social.

De acordo com a deputada, a aprovação ministerial ocorreu somente em 27 de setembro de 1979. Só então, segundo ela, o decreto foi incorporado ao estatuto e ao regulamento básico da Petros.

"Como se observa, a mudança ocorreu após a admissão dos beneficiários e antes da aprovação ministerial para a alteração do regulamento. A interpretação da Petros fere direito líquido e certo, constitucionalmente protegido", assevera.
FONTE: Agência Câmara
Ricardo Pena diz que Previc inaugura novo tempo 

A instalação da Previc representa, segundo seu diretor-superintendente,  Ricardo Pena, a renovação dos compromissos e objetivos assumidos pelo governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva no campo da previdência complementar, quais sejam o de “ proteger os interesses dos participantes e dos assistidos, servindo a todo a sociedade e ao País”. 

A afirmação de Ricardo Pena foi feita em discurso ao tomar posse, (26) na Previc, juntamente com a diretoria colegiada do novo órgão. Ricardo Pena falou sobre a importância da criação da Superintendência Nacional de Previdência Complementar, ressaltando ser esse um novo marco para a previdência social no Brasil. “Estamos inaugurando um novo tempo”, afirmou. 
Ele enumerou ainda os principais projetos levados a efeito pela extinta Secretaria de Previdência Complementar salientando, dentre eles: o projeto de educação financeira e previdenciária; a implantação da análise  prévia eletrônica e da metodologia da supervisão baseada em riscos; a simplificação dos limites  nas regras de investimentos; uma nova planificação contábil e outra para despesas administrativas dos fundos de pensão. 

Ricardo Pena destacou, em seu discurso, o programa de modernização da previdência complementar, um trabalho feito com a Dataprev, propiciando o aumento da segurança e da qualidade das informações dos fundos. 

Ele finalizou seu balanço, revelando que, embora “levemente atingido” (rentabilidade de -1,27% a.a) pela crise financeira mundial, o setor de previdência complementar brasileiro reagiu bem em 2009. Isso graças “às medidas adotadas, sob a liderança do ministro José Pimentel, relativas à solvência (déficits e superávits) dos planos de benefícios, a fim de evitar a interrupção no pagamento dos benefícios de aposentadoria e pensões”. 

FONTE: AssPrevi

Publicada a nomeação dos diretores da Previc 

A edição do dia 27 do Diário Oficial da União (DOU) publicou a nomeação dos integrantes da primeira Diretoria da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc). 

A ANFIP acompanhou quarta-feira, em Brasília, a nomeação e posse dos novos diretores. Antes da solenidade de posse, a ANFIP participou também da cerimônia de regulamentação da Previc pelo presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva 

A Diretoria da autarquia será integrada por Ricardo Pena Pinheiro, como diretor superintendente da Previc; Carlos Alberto de Paula, diretor de Análise Técnica; o auditor-fiscal Manoel Lucena dos Santos, diretor de Fiscalização; Edevaldo Fernandes da Silva, diretor de Assuntos Atuariais, Contábeis e Econômicos, e José Maria Freire de Menezes Filho, diretor de Administração, 
Quarta-feira também o presidente Lula nomeou Murilo Francisco Barella como diretor da Secretaria de Política de Previdência Complementar (SPPC), e Ivan Jorge Bechara Filho como procurador-chefe da Previc.

FONTE: ANFIP
Previ: Redução da taxa de juros atuariais 


O Conselho Deliberativo aprovou a redução da premissa referente à taxa de juros utilizada nos cálculos atuariais dos Planos 1, PREVI Futuro e Capec, de 5,75% para 5,5% ao ano, a partir de janeiro de 2010. Essa premissa é utilizada para projetar a rentabilidade real futura que os ativos de investimentos devem ter para garantir o pagamento dos benefícios previstos nos Planos. Assim, quanto menor a premissa referentes à taxa real de juros, maior será o valor da reserva matemática e, consequentemente, maior a necessidade de ativos de investimentos para honrar os compromissos dos Planos. 

A decisão foi tomada diante da tendência de longo prazo de queda da taxa básica de juros da economia, que impactará diretamente o rendimento das aplicações em renda fixa e reduzirá a rentabilidade das aplicações da PREVI. O Plano 1 tem cerca de 30% do patrimônio em renda fixa, contra cerca de 50% dos ativos do PREVI Futuro e 100% das aplicações da Capec. 
Com a redução da premissa da taxa de juros, as reservas matemáticas do Plano 1 aumentaram em R$2,15 bilhões. 

No PREVI Futuro, não há impacto no saldo de conta do participante da parte II do Plano, uma vez que este é corrigido pela rentabilidade líquida das aplicações. Nessa parte do Plano, a taxa de juros atuarial é utilizada no momento da aposentadoria – ao calcular os benefícios de aposentadoria normal, quando o saldo de conta será convertido em um benefício vitalício, de acordo com as opções previstas no regulamento. A redução desta taxa implica em pequena redução do benefício calculado a partir de janeiro de 2010. Para a Parte I do plano, destinada ao pagamento dos benefícios de risco, as reservas matemáticas aumentaram R$ 16,3 milhões. 

Redução da taxa atuarial impacta empréstimos e financiamentos 
Com a aprovação da redução da taxa de juros atuariais de 5,75% para 5,5% a.a., as operações de Empréstimo Simples e de Financiamento Imobiliário passam a ter novas taxas. 
No caso do Empréstimo Simples, a taxa de 5,5% a.a. passou a valer para as operações contratadas a partir de 1/1/2010. 

Já para o financiamento imobiliário da Carim, a nova taxa vale a partir de janeiro de 2010, para todos os contratos assinados desde a reabertura da Carim, em março de 2007. 
Os sistemas estão sendo ajustados para contemplar as alterações e processar eventuais acertos nos saldos devedores. As alterações valem tanto para o Plano 1 como para o PREVI Futuro. 
Este é mais um benefício para os associados. “As operações que já praticavam as menores taxas do mercado agora se tornarão ainda mais baratas para o participante”, aponta José Ricardo Sasseron, diretor de Seguridade da PREVI. 
FONTE: AssPrevi


Fator Previdenciário desnecessário 

Superávit da previdência mostra que FS é aperto desnecessário 
Apesar de a indústria brasileira ter enfrentado uma das maiores crises da história ano passado, o Ministério da Previdência informou que a Previdência Pública urbana fechou 2009 com superávit de R$ 3,6 bilhões. O resultado foi atingido mesmo usando o critério de contabilização criticado por diversos especialistas, por não incluir receitas constitucionais da Previdência, como Cofins e CSLL. 
O superávit é resultado de uma arrecadação de R$ 179,9 bilhões contra pagamento de benefícios urbanos que totalizaram R$ 176,3 bilhões. 

Para a economista Denise Gentil, da UFRJ, essa é mais uma prova de que o fator previdenciário (FS - mecanismo que amplia o tempo necessário para concessão integral do benefício) não tem razão de existir: 

"O superávit é bem-vindo pois transfere renda e ajuda a reduzir a pobreza e a desigualdade. Além disso, as vítimas do fator previdenciário não superam os 7% do total dos segurados e estão concentradas nos trabalhadores urbanos, cuja contribuição apresentou esse superávit", disse, alertando não haver mal nenhum em aproveitar o saldo de R$ 3,6 bilhões para ajudar a pagar as aposentadorias rurais. 

"As aposentadorias rurais estão asseguradas na Constituição, não são assistência social, como o Bolsa Família. Portanto, não podem ter seu valor reduzido ou serem extintas por algum governo no futuro", frisou. 

Ela salientou, ainda, que os trabalhadores rurais contribuem, sim, para a Previdência, mesmo que de maneira indireta: "Quem compra um quilo de arroz paga Cofins e CSLL, que são receitas constitucionais da Seguridade Social." 
FONTE: Jornal Monitor Mercantil
O ativismo do BB no pós-crise


Além da emissão primária de até R$ 10 bilhões em ações, confirmada ontem em fato relevante, o Banco do Brasil aguarda, para os próximos dias, autorização do Banco Central para considerar como capital nível 1 a emissão, feita em outubro do ano passado, de US$ 1,5 bilhão em bônus perpétuos. Com isso, a capitalização do banco pode chegar a quase R$ 13 bilhões. 


A expectativa é de que também a Previ (fundo de pensão dos funcionários) acompanhe a capitalização do Tesouro Nacional para preservar sua participação na instituição nos mesmos 10,4% atuais, o que pode elevar um pouco mais o reforço de capital. O BB quer aumentar seu Índice de Basileia de 13% para 15% do patrimônio líquido de referência, proporção suficiente para sustentar uma forte expansão das suas atividades no país e no exterior neste e nos próximos anos.

O Índice de Basileia define a quantidade de capital próprio que os bancos devem separar para cobrir riscos nas operações de crédito. No Brasil, o Banco Central exige que este seja de no mínimo 11%. O BB, com as compras do ano passado (Nossa Caixa e Votorantim) e a expansão de crédito, caiu para 13%. Seu alvo, porém, é voltar ao patamar de 15% por que seus principais concorrentes - Itaú, Unibanco, Santander e Bradesco têm, em média, 16,5%. 

Após várias rodadas de reuniões com investidores e analistas estrangeiros em Nova York e Londres, no ano passado e no início deste exercício, ficou claro para a direção do banco que os investidores e analistas internacionais demandam a reconstituição do capital do BB e, no ambiente pós-crise financeira global, preferem que esta seja feita com dinheiro do controlador (capital nível 1), o Tesouro Nacional, que detém, atualmente, 65,4% das ações do BB. 

O problema é que essa operação tem impacto direto sobre as contas primárias justamente num ano em que o governo se compromete a voltar a gerar superávit de 3,3% do Produto Interno Bruto (PIB). Outra possibilidade seria colocar capital nível 2, mediante dívida subordinada ou instrumento híbrido de capital e dívida, que não afeta o superávit primário (embora produza aumento da dívida bruta do setor público). 

Ficou claro para o banco federal, porém, que a tendência internacional, depois do "crash" de 2008, é de o mercado financeiro externo privilegiar o "pure capital", recursos do próprio acionista, e que os instrumentos de dívida subordinada já estão perdendo importância. Se no passado recente fazia-se cara feia para bancos públicos, hoje os investidores se sentem mais confortáveis se o controlador for o governo. Esse foi um dos argumentos fortes para convencer o Tesouro Nacional a colocar dinheiro na instituição.

A operação de capitalização, de R$ 8 bilhões a R$ 10 bilhões, será feita em duas etapas. Primeiro, uma emissão primária e, depois, venda no mercado secundário. Se, por hipótese, a emissão atingir o teto de R$ 10 bilhões, considerando o capital social do banco de 2,57 bilhões de ações, a União teria que subscrever algo entre RS$ 5 bilhões e R$ 5,5 bilhões. No segundo ato, o BB pretende elevar para 25% o total de ações negociadas na bolsa, cumprindo a exigência da BM&FBovespa para todas as empresas listadas no Novo Mercado. Hoje o BB tem 21,7% das ações na bolsa.

Feitas as contas, isso significa que de meia dezena de bilhões colocados no BB, a União receberia de volta uns R$ 4 bilhões com as ações vendidas no mercado secundário. Para efeito das contas do Orçamento da União, no entanto, o que pesa é o desembolso original.

O BB cresceu na crise e prepara, agora, uma forte expansão no exterior. Com maior poder de alavancagem dado pela capitalização - mesmo sem ela o BB ainda teria disponibilidade de aumentar sua carteira de crédito em R$ 100 bilhões este ano - o banco estatal quer comprar um banco nos Estados Unidos e atender as empresas brasileiras que se internacionalizam.

Antes de setembro de 2008, o BB de Nova York tinha US$ 180 milhões em "time deposit" (depósitos a prazo, uma espécie de CDB) e US$ 200 milhões em linhas interbancárias. A crise produziu uma corrida de empresas brasileiras no exterior para o Banco do Brasil. Em dezembro de 2008 o banco já contava com US$ 4 bilhões em "time deposit" e US$ 2 bilhões no interbancário. Hoje, as linhas interbancárias somam US$ 2,8 bilhões. 

Do segundo semestre do ano passado para cá o banco captou no exterior US$ 2,5 bilhões para engordar seu "funding". Na sexta-feira da semana passada, começou a implementar um programa de CD Yankee (certificados de depósitos emitidos nos Estados Unidos por um banco estrangeiro). Até então só o Banco do Estado do Chile (equivalente ao Banco do Brasil) operava com esse instrumento e captou US$ 250 milhões. O BB captou US$ 950 milhões. Essa nova atuação do banco permite diversificar as alternativas de fundos e alongar perfil das captações de 30, 50 dias para 3 anos, 5 anos. Recentemente, o banco federal solicitou e obteve acesso à linha de redesconto do Federal Reserve (Fed).

"Nas conversas com empresas brasileiras que operam no exterior, eles dizem que o Banco do Brasil é o banqueiro número 1 deles no país, mas precisa ser o banqueiro número 1 das empresas brasileiras nos Estados Unidos, na Argentina, na Europa", disse um graduado funcionário da instituição. Com captação de recursos a prazos mais longos, será possível atender a demanda por capital de giro das empresas brasileiras que compraram ativos no exterior. Até agora, o BB só operava com linhas de comércio.

Os dirigentes do Banco do Brasil asseguram que essa nova etapa de expansão não guarda nenhuma relação com o passado, quando o BB cresceu, mas quebrou e teve que ser capitalizado em meados dos anos 90. A próxima meta é comprar uma corretora no país. 

PEC retira do Presidente prerrogativa de escolha de ministro do STF

Em tramitação na Câmara, a Proposta de Emenda Constitucional 441/09 determina que as vagas para ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) devem ser preenchidas pelo decano do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Hoje, o presidente da República indica os ministros do STF.

A medida foi proposta pelo deputado Camilo Cola (PMDB-ES) e tem como objetivo, segundo ele, garantir que a corte seja integrada, invariavelmente, por magistrados de efetivo notável saber jurídico e de reputação incontestavelmente ilibada.

Qualidade jurídica
A escolha dos ministros pelo presidente, explica o deputado, não garante essa qualidade jurídica, mesmo porque não se define o que é "notável saber jurídico e reputação ilibada".

"Alterando-se o processo, ficará garantido que os integrantes do Supremo não estejam submetidos a quaisquer tipos de eventuais injunções político-partidárias", argumenta.
FONTE: Agência Câmara
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